
Aposentadas são acusadas de fraudar bolsa família

Seis beneficiárias do programa bolsa família foram denunciadas pelo Ministério Público Federal do Rio
Grande do Sul por estelionato. Duas delas são aposentadas que omitiram esse fato quando se
cadastraram no programa. As outras quatro são agricultoras que tiveram aumento na renda, mas não
comunicaram à prefeitura. A ação está na Justiça Federal de Carazinho.

Patrícia Muxfeldt, autora da denúncia, lembra que “os recursos do Programa Bolsa Família destinam-se
às unidades familiares que se encontram em situação de extrema pobreza ou pobreza”. O programa diz
que devem receber o bolsa família as pessoas com renda per capita inferior a R$ 120.

Segundo o MPF, as investigações mostraram que, entre 2004 e 2005, a renda das agricultoras
aumentaram em 50%. “Esse aumento expressivo das suas rendas familiares demonstra a plena
consciência da ilicitude do ato que praticaram, o qual visou fraudar o Programa Bolsa família”, destaca.

Patrícia entende que essas pessoas podem ser enquadradas por crime de estelionato, que prevê de um a
cinco anos de reclusão mais multa. A pena pode ser aumentada porque o ato foi cometido contra
entidade de assistência social.
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